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1 - ABERTURA

O Deputado César Lacerda, no exercício da Presidência:

- Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

PROJETO DE LEI N"

33<

m
ei*. / 9 9 .7

PROJETO DE LEI QUE "ALTERA OS
DISPOSITIVOS DA LEI tf 1.503, DE 03
DE JULHO DE 1997, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETA

Art. Io -O§ 1° do art. Io eoinciso I do art. 2o, todos da Lei n° 1503, de
03 de julho de 1997, passam avigorar com aseguinte redação:

"Art. Io....

§ 1° A família é considerada de baixa
renda, paraefeitodestaLei, quando a soma
dos ganhos detodos osseus integrantes por
igualou inferiora doze saláriosmínimos"
"Art. 2o....

I- Ser maiorou emancipado, nos termos da
Lei.

Art. 2° - Inclua-se na Lei n° 1.503, de 03 de julho de 1997 um artigo com
a seguinte redação, renumerando-se os demais:

"Art.- Por ocasião da publicação desta Lei
o Instituto de Desenvolvimento
Habitacionaldo Distrito Federal - IDAHB -
realizará recadastramento dos já inscritos,
em consonância com esta lei e, reabrirá no
prazo máximo de 90 (noventa) dias
inscrições para novos candidatos se
habilitarem ao programa habitacional do
Governo do Distrito Federal".

Art. 3o -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Opresente projeto que ora se apresenta visa atender as reivindicações
dos participantes da Primeira Conferência de Habitação do Distrito Federal
que alem de jaterem sido atendidos pela edição da Lei n" 1.503/97, solicitaram'
as alterações aquipropostas.

Desta forma, levo àapreciação dos nobres pares opresente Projeto

Sala dasSessões,em /<? de (Qcr/^^nsO de 1997.

Deputado Distrital
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PROJETO DE LEI N° /97 _ a. ->

RECONHECE COMO ENTIDADE DE
UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO
COMtJNITÁRIO IMACULADA
CONCEIÇÃO - CEICON - em
SOBRADINHO - DF.

AUTOR : Deputado Cláudia Monteiro

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 1° - É reconhecida de utilidade pública o Centro Comunitário

Imaculada Conceição - CEICON - Sociedade Civil compersonalidade jurídica

de direito privado, sitoa quadra13loteespecial 02, SOBRADINHO - DF,sem

fins lucrativos de caráter assistência], em especial ao menor carente no regime

-•de abrigo, de quetrata o artigo 90, inciso IV,da Lein° 8.069/90.
3

Art. 2oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

As necessidades e osproblemas de uma comunidade não se resolvem,

unicamente por meio dos serviços públicos, organizados e controlados pelo
estado, nem à base da estrita justiça. Numa concepção menos técnica, é um
dever social, a nível institucional e individual, ser útil e atuar de maneira a

prestar serviços que atendam asnecessidades coletivas.
Neste sentido a Lei Federal n° 91, de 28 de agosto de 1935,

estimulando iniciativas de natureza social, estabelece no art. 1° que podem ser

declaradas de utilidade pública as entidades com personalidade jurídica, que

servem desinteressadamente a coletividade e independentemente de qualquer

remuneração, " in verbs ".

"Art. 1° As Sociedades Civis, as Associações e as Fundações

constituídas no País com o fim, exclusivo de servir desinteressadamente à

coletividade podem serdeclaradas de utilidade pública, provados os seguintes

requisitos:

a - que adquiriram personalidade jurídica;

b-que estão em efetivo funcionamento e servem

desinteressadamente à coletividade.

c- que oscargos desuadiretoria não são remunerados"

Assim, desde aquela data, podem ser reconhecidas como entidades de

utilidades pública, as instituições convenientes e vantajosas ao interesse

coletivo, que servem ou contribuem paramelhorar a vidaem comum ou para

tomar mais produtiva a ação doestado embeneficio dacoletividade.

Cabe acrescentar, que no capítulo da promoção e da assistência social,

a Lei Fundamental do DF. estabelece nos artigos 218 e 219, que compete ao

Poder Público executar política de assistência socialarticulada com entidades

sociais beneficiente* ou privadas sem fins lucrativos, devidamente declaradas

de iiftlid»^ públicae registradas na Secretáriacompetente.

" Art. 218 Compete ao Poder Público, na forma da Lei por intermédio

da Secretária competente, coordenar, elaborar e executar política deassistência

social descentralizadaa articuladacom órgãos públicose entidades sociais sem

fins lucrativos.

Art. 219 O Poder Público estabelecerá convênios, contratos e outras

formas de cooperação com entidades beneficientes ou privadas sem fins

lucrativos, paraa execução de planos de assistência..."

Parágrafo único - As entidades que trata o " caput " deverão ser

declaradas de utilidade públicae registradas na secretáriacompetente..."

O Centro Comunitário Imaculada Conceição _ CEICON - constituído

em 10de abril de 1987, é umaentidade civil, sem fins lucrativos, sede e foro no

município de SOBRADINHO - DF. de caráter eminentemente assistência! ao

menor carente conforme estabelecido no art. 2° do estatuto da entidade.

Consta no art. 3o do referido estatuto, que o Centro Comunitário, no

desenvolvimento de suas atividades, não fará distinção alguma quanto a raça,

cor, condição social,credo político ou religioso.

Cita, ainda, o art. 27° do mesmo diploma que, " fica expressamente

detenninado que esta instituição não remunera, por qualquer forma, os cargos

de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos, ou consultivos, e que não

distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes mantedores ou

associados, sob nenhuma forma ou pretexto"

O Centro Comunitário Imaculada Conceição _ CEICON - foi declarada

de Utilidade Pública Federal pelo DECRETO de 14 de setembro de 1995,

publicado no Diário Oficial da Uniãode 15 de setembro de 1995,sob CGC n°

26.510.552/0001-33 conforme certidão anexa.

Assim sendo, contamos com os nobres pares para a aprovação do

presente projeto, certos de que o Centro Comunitário Imaculada Conceição,

manterá em sua sede os serviços necessários para o atendimento do menor

carente.

Sala das Sessões,

CLÁUDIO MONTEIRO
DEPUTADO DISTRITAL

PROJETO
<~C

-DE. 1997OJETOrDE LELIS° n,- rjOE.19
(dáDe^u&alucia&^rViiho)''

3.So 3, cU- l<=t°r3

Dispõe sobre o funcionamento dos
estabelecimentos que especifica nos
prédios e instalações das escolas da
rede pública de ensino do Distrito
Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. 1° Fica assegurada a permanência dos estabelecimentos
comerciais, em funcionamento na condição de lanchonete, cantinaou similar,
nos prédios e instalações das escolas da rede pública de ensino do Distrito
Federal nosquais tenham estado emfuncionamento até30 dejunho de 1997 ou
data posterior.
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§ 1* Para fio* do dispostono capat deste artigo, o Poder Público
do Distrito Federal, por iataédio do oraio ou da entidade competente,
adotará as providencias necessárias ao trespasse de uso dos próprios
adequados ao funcionamento dos estabelecimentos comerciais, mediante a
outorgade autorizaçãode uso.

§ 2° A permanência assegurada nos termos do parágrafo anterior
não exime os estabelecimentos comerciais do cumprimento de todas as
condições e requisitos exigidos em legislação específica para o seu regular
funcionamento.

§ 3o A autorização de que trata o § Iovigorarápelo prazo de seis
meses, prorrogável, sucessivamente, por igual período, ou até que esteja
concluído o procedimento licitatório para o trespasse de uso dos próprios, por
meio de permissão ou concessão de uso.

Art. 2° O uso outorgado nos termos do artigo anterior será
oneroso, mediante a definição e a cobrança de retribuição por parte do Poder
Público, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. As receitas decorrentes da cobrança da
retribuição de quetratao caput desteartigo serãodestinadas ás associações de
paise mestres das escolas da redepública de ensino do Distrito Federal.

Art. 3° O descumprúnento, por parte do autorizatário, das normas
previstas nesta Lei, no regulamento e no ato de outorga de uso, bem como
daquelas pertinentes ao funcionamento dos estabelecimentos comerciais,
ensejará a revogação de oficio do ato de outorga, sem prejuízo da aplicação de
outras sanções previstas em lei.

§ 1° Havendo a revogação do ato de outorga, faculta-se ao Poder
Público efetuar o trespasse de uso dos respectivos próprios, mediante
autorização,até que se concluao procedimento licitatóriode que trata o § 3° do
artigo interior.

§ 2° Aplicam-se à autorização outorgada nos termos do parágrafo
anteriortodasas disposições previstasnesta Lei e no regulamento.

Art 4* Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei no prazo
de trintadias, contadosda datade sua publicação.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Fui procurada em meu gabinete parlamentar, por representantes
dos permissionários que exploram as cantinas das escolas públicas do Distrito
Federal, que manifestaram sua preocupação em relação ao exposto no ofício
circular n*030/97, da Fundação Educacional, que cancelou todos os contratos
ou permissões firmados entre escolas e cantineiros.

Num momento em que o índice de desemprego no DF encontra-se
em níveis altíssimos, estou apresentando esta proposição que assegurará aos
cantineiros a permanênciapara exploração até que sejam concluídos os estudos
feitos pela Fundação Educacional sobre o assunto. Este projeto permite
também, efetuar o trespasse de uso dos respectivos próprios, mediante
autorização, até que se conclua o procedimento licitatório.

Pelo exposto conclamo os nobres pares a aprovarem a referida
proposta no âmbito desta casa.

Sala das Sessões, de outubro de 1997

Deputada Lúcia f
Presidente da Câmara Legislatrv strito Federal

PROJETO DE LB N« /97
(Do Deputado' WASNY DE ROURE) _ _ _,
^,?-3,3>oF «cfl^. / 9 9 7
r~^' Dispa sobre a existência de Cantinas

nas Escolas Públicas e dá outras pro
vidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1« - As escolas púbicas do Distrito Federal terão cantinas, em suas
dependências, para venda de refeições e lanches aos professores, servidores e
alunos.

Art. 2" - Os recursos obtidos com alugueis dos espaços utUtzados pelas
cantinas serão apfcadoj na conservação e melhorias das instalações da esco
la, medkmte prévia aprovação das Associocoej de Pais e Mestre.

Art. 3» - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60
ta) das. a contar da data de sua vigência.

Art. 4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubfcacão.

Art. 5» - Revogam-se ai dkposiçôes em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir a existência de canti
nas nas dependências das Escolas Públicas. As cantinas aue já funcionam em
algumas escolas têm desempenhado importante atendimento aos professores,
funcionários e alunos, fornecendo lanches e refeições.

Ante o exposto, espero merecer o "apoio dos demais Deputados para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de outubro de 1997.

Deputado ivjde Roure

PROJETO DE DECRETOXEGISLATIVO PT _f£^3/97.
(Da Deputada Lúcia Carvalha)

Coacede TíWle 4c Cidaéto Hoaorarie de BraaOia

a* Seahor Mareia da Silva Catriaa,

A CàmaimLegislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. I' - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Seahor Mareio da Silva

Cotrim.

Art. 2* - Esae Decreto Legislativo entra em vigor aa data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nascido da cidade do Rio de janeiro. Mareio Cothm transferiu-se para Brasília após a sua
fundaçãoe desde então tem trabalhadoem proldo Distrito FederaLcomdestaque em váriasáreasde
atuação.

Foi Secretáriode Culturae Esporte do DF e Presidente da FundaçãoCultural, tendo criado o
Conselho de Cultura do DF, a Oídem do Mérito Cultural e várias associações de amigos dos
espaços culturais de Brasília.

Autor da iniciativa de reedição, em cinco idiomas, do memorial descritivo de Lúcio Costa
sobre o Plano Piloto de Brasília.

Diretor de Marketing do CorTeio Brasiliense, destacou-se pela criação e implantação do
projeto"Identidade com o Futuro"(vertente escoia-jomai e jomal-cscola), entre outros.

Tradutor de vários livros e ensaios, é também escritor e membro titular da cadeira n" 21 da
Academia de Letras do Brasil, desde 1993.

Por tudo o que representa, submeto à apreciação dos nobres pares a outorga do Título de
Cidadão Honorário de Brasíliaa esse ilustre cidadão que muito tem contribuído e elevado o nome
de Brasília e do Distrito Federal no Brasil e no exterior.

Sala das Sessões, em _ _de outubro de 1997.

moção iraí,tó«
( Do deputado Cláudio Monteiro)

REIVINDICA DO PODER EXECUTIVO DO

DISTRITO FEDERAL PROVIDÊNCIAS QUANTO
A RECUPERAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTE
DA PRAÇA SÃO SEBASTIÃO NO SETOR
TRADICIONAL DE PLANALTINA-DF.

SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

De conformidadecom o disposto no Art. 109 do Regimento Interno desta casa,

sugiro seja encaminhadaao Poder Executivo do Distrito Federal reivindicaçãono sentido de

se providenciar a recuperação da quadra de esportes da praça São Sebastião no setor
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tradicional dePlanaitina, da qual deve constar serviço dereforma geral do piso, pintura da
linha demarcatória daquadra, reforma doalambrado e revisão dailuminação.

JUSTD7ICATTVA

Aúnica quadra de esporte localizada no setor tradicional e a disposição de seus
moradores não possui condições adequada de uso. Devido a falta de manutenção, o
alambrado está danificado, o piso estragado, ea iluminação é deficiente. É, pois urgente a
recuperação dessa quadra, visto que éo único ponto de prática de esportes da comunidade

daquele setor.

' -" Tratando-se depleito justo daquela comunidade, condamos ilustres deputados a

aprovarem a presente Moção.

o

CD

Sala das Sessões, em

MOÇÃO iV

CLÁUDIO MONTEIRO
DEPUTAJríO DISTRITAL- PPS

3.^°2-<T m

(Do Sr. Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Governo do Distrito Federal,

através da Secretaria de Educação e da

Fundação Educacional do Distrito Federal, a

realização de gestões no sentido de viabilizar

a ampliação da Escola Classe Aprodannas, na

Região Administrativa de Planaitina, RA-VI.

Senhora Presidente da Câmara Legistativa do Distrito Federal,

Nostermos do Art. 109, do Regimento Interno destaCasa, solicitamos o

encatmnhamento de manifestação desta Câmara Legislativa, ao Governo do Distrito

Federal, reivindicando a realização de gestões no sentido de viabilizar a ampliação da
Escola Classe Aprodannas, na Região Administrativa de Planaitina, RA-VI.

JUSTIFICAÇÃO

A unidade de ensino, objeto desta proposição, encontra-se em precário

estado de funcionamento, tendo em vista que não dispõe de espaço físico para sala de
professores, direção, secretaria, biblioteca. No momento, estão sendo utilizados três
espaços cnados na Associação de Produtores Rurais da Fazenda Mestre D'Armas
como sala de aula, enTvirtude do aumento do número de alunos matriculados naquele

estabelecimento /$\

A benfeitoria pleiteada conta com recursos consignados na Lei
Orçamentária do Distrito Federal - 1997, na unidade orçamentaria da Fundação
Educacional do Distrito Federal, Programa de Trabalho 08.042.0188.1066.0071 -

Ampliação da Escola Classe Aprodasmas para contemplá-la com mais 02 salas de aula,
direção, secretaria, sala deprofessores e02sanitários.

Diante do exposto e considerando a relevante importância do assunto em

questão, solicitamos aos Nobres Pares aaprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado ODILONAIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

MOÇÃO N°.

(Do Sr Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Govemo do Distrito Federal,

através da Secretaria de Educação e da

Fundação Educacional do Distrito Federal, a

realização de gestões no sentido de viabilizar

a ampliação da EscolaClasseAprodarmas, na

Região Administrativa de Planaitina, RA-VI.

Excelentíssimo SenhorGovernadordo DistritoFederal,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa do
Deputado Odilon Aires, reivindicar ao Governo do Distrito Federal, através da
Secretaria de Educação eda Fundação Educacional do Distrito Federal, arealização de
gestões no sentido de viabüizar aampliação da Escola Classe Aprodannas, na Região
Administrativa de Planaitina, RA-VI.

A unidade de ensino, objeto desta proposição, encontra-se em precário

estado de funcionamento, tendo em vista qüe não dispõe de espaço físico para sala de
professores, direção, secretaria, biblioteca. No momento, estão sendo utiUzados três
espaços criados na Associação de Produtores Rurais da Fazenda Mestre D-Armas
como sala de aula, em virtude do aumento do número de alunos matriculados naquele

estabelecimento.

MOÇÃO N° S. g^ ? /97.
(Do Deputado OdilonAires)

Reivindica providências do Poder

Executivo no sentido de que promova a

execução de uma quadra poüesportiva

na Quadra 1.501, do Cruzeiro Novo,

RA-XI.

Excelentíssima Senhora Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 109. do Regimento Interno desta Casa, sugiro que a

Câmara Legislativa do Distrito Federal reivindique ao Poder Executivo providências
no sentido deque promova a execução de uma quadra poliesportiva na Quadra 1.501,

do Cruzeiro Novo, RA-XI.

JUSTIFICATIVA

A comunidade do Cruzeiro é constituída, na sua grande maioria, por

jovens e crianças que anseiam por espaços onde possam realizar atividades
desportivas. Tais práticas são, indiscutivelmente, de extrema importância para a

formação do cidadão.

A presente proposição vem transmitir o pleito daquela comunidade,
objetivando avalorização das atividades esportivas ede lazer como meio de formação
do cidadão, através da inttjgração sócio-cultural e fortalecimento dos laços de

vizinhança e comunidade/6 ^

Acrescentamos que a presente proposta encontra-se amparada na Lei

Orçamentária de 1997, com recursos assegurados, à Administração Regional do
Cruzeiro, através do Programa de Trabalho 03. 007.0025.3046.0001 - Construção de-

03 quadras poliesportivas noCruzeiro Novo.
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Moção.

Diante doexposto solicitamos aos Nobres Pares a aprovação da presente

Sala das Sessões, em

Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

MOÇÃO N° _ 191.

(Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica providências do Poder

Executivono sentido de que promova a

execução de uma quadra poliesporüva

na Quadra 1.501, do Cruzeiro Novo,

RA-XI.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa do

DeputadoOdilonAires, reivindicarprovidências do PoderExecutivono sentidode que

promova a execução de uma quadra poliesporüva na Quadra 1.501, do Cruzeiro Novo,

RA-XI.

A comunidade do Cruzeiro é constituída, na sua grande maioria, por

jovens e cnanças que anseiam por espaços onde possara realizar atividades

desportivas. Tais práticas são, indiscutivelmente, de extrema importância para a

formação do cidadão.

A presente proposição vem transmitir o pleito daquela comunidade,

objetivando a valorização das atividades esportivas e de lazer como meio de formação

do cidadão, através da integração sócio-cultural e fortalecimento dos laços de

vizinhança e comunidade.

3 4&. &,
MOÇÃO N" DE 1997

(Do Sr. Deputado João de Deus)

Sugere providências junto ao Poder
Executivo do Distrito Federal ao sentido

de ampliar o horário de funcionamento do

posto de saúde localizado na SHIS QI 21
Área Especial, RA-XVI, Lago Sul.

Senhora Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com base no art. 109 do
Regimento Interno desta Casa, sugere providências juntoao Poder Executivo do
Distrito Federal no sentido de ampliar o horário de funcionamento do posto de
saúde n° 5localizado na SHIS QI 21, Área Especial, RA-XVI, Lago Sul, para um
período de vinte e quatro horas, diutumamente.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem por objetivo atender solicitação dos
moradores daquela Região Administrativa, que reivindicam o funcionamento
daquele posto de saúde durante vinte e quatro horas, diutumamente.

Alegam, ainda, que atualmente o referido posto funciona apenas no
período normal, das 08:00 as 18:00 horas. Caso um paciente necessite de
atendimento médico-hospitalar naquela Unidade, fora desse horário, com certeza
encontrará apenas o vigia, tendo assim, que deslocar-se até o centro dacapital em
busca do atendimento médico que poderia ser prestado na própria localidade.

Tal medida proporcionará um grande beneficio àquela comunidade,
tais como economia de tempo para ser rapidamente atendida, tendo em vista a
grande distância a ser percorrida por trabalhadores, chacareiros e demais

moradores em momento de emergência até o Hospital de Base, localizado na Asa
Sul.

Sala das Sessõesr utubro de 1997

REQUERIMEN TO À MESA N° / ^ ^ V/1997
(Do Sr. DeputadoRENATO RAINHA)

REQUER À MESA DA CÂMARA LEGISLATIVA
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, NO
PERÍODO DE 13 A 18/10/97.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro a Vossa Excelência - nos termos do artigo 209
do Regimento Interno - licença para tratamento de saúde, no
período de 12 a 16 de outubro de 1997, conforme atestado médico
anexo.

A HOSPITAL ANCHIETA LTDA.
W W Área Especial-N= 08/09 e,0. Fone: 35 ,-7667. Taguatinga .D. Feder;-

ATESTADO MÉDICO

ArqoAiesio para os devidos rins que o(a) Sr.(a) rr'1l^> ~ rtets^-ro

Compareceu a este II,A às horas, para Cn^ , rv, i~-<.nc^

OUTROSS1M COMUNICAMOS QUE:

LJ • Pode Voltar em segukfeio trabalho.

• -Ov«rá ficar arasurifeía) do.-trabalho no dia de hoje.
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[771 - Deverá ficar arastado(aJ dotrabalho por

dias a contar desta data.

• •obs, /^y"
CIO - : • '

o€

•tod 94 01 006-4

Federal:

Brasília. 12 de i£_

MEDICO -CRM

/?<?S
REQUERIMENTO N- ~/97

(DoSenhorDeputado CláudioMonteiro)

1?'

Requera tramitaçãoconjuntadosProjetos de

Lei n's 2.243/96 e 3.178/97.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com fulcro no art. 128 do Regimento Interno, requeremos a V.Ex.'. o

«pensamento dos Projetos de Lei N°s 2.243, de 1996 e 3.178, de 1997, de autoria dos
Deputados Miquéias Paz e Marco Lima, respectivamente, para que sigam tramitação

conjunta.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente Proposição objetiva a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
acima ementados, por tratarem de assunto diretamente relacionado. Ampara-nos a

proposta o art. 128do RegimentoInterno.

Sala das Sessões, em

BEQUERIMENTON* 191

(DoSenhor Deputado Cláudio Monteiro)

Requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei

N°s 464/95 e 3.149/97.

Excelentíssima SenhoraPresidente daCâmara Legislativa do DistritoFederal:

Requeremos a V.Ex*., nos termos do art. 128 do Regimento Interno, o
apeuamento dos Projetos de Lei N°s 464/95 e 3.149/97, de autoria do Deputado Antônio
José - Cafu e do Executivo Local, respectivamente.

JUSTIFICAÇÃO

Atramitação conjunta ora requerida apóia-se no art 128 do Regimento Interno,

por tratarem os Projetos de matéria correlata - a criação de instrumentos para o fomento ao
turismo no Distrito Federal.

Sala das Sessões, em

REQUERIMENTO N* ' ^ ** 7 /97
(Da Sra. DeputadaLúciaCarvalho)

Requera realização de Sessão Soleneno dia 20 de
novembro de 1997 em comemoração ao "Dia da
Consciência Negra".

ExcelentíssimaSra. Presidenteda Câmara Legislativado DistritoFederal.

Nos termos do artigo 91 do Regimento Interno desta Câmara Legislativa, solicito a
realização de Sessão Solene, no dia 20 de novembro de 1997. em comemoração do "Dia
Nacional da Consciência Negra".

JTJSTD7ICAÇÂO

Qualquer tipo de discriminação deve ser combatida com veemência por esta Casa,
atravésde ações que tenham por objeto o repúdioi segregação

Aparticipação dosnegros nahistoria doBrasil é de grande importância cultural para o
nosso povo. Apesar disso, ainda restam reminiscèncias da época cm que a raça negra foi
reduzida à escravidão em nosso País,período triste e inglório; umamancha em nossa história

O movimento negro organizado, através de sua luta, conseguiu instituir o dia 20 de
novembro comodata nacionalda "ConsciênciaNegra",marcada pela mortede Zumbi,líder dos
Palmares.

Como forma de reconhecimento ao legitimo trabalho dos diversos movimentos
organizados etti prol da lutacontra a discriminação da raçanegra, conclamo os nobres pares a
unirem-se a nós em atitude de reflexão, contribuindo para o combate à prática de racismo,
elemento fundamental paraque possamos alcançar aalmejada justiçasocial.

SaladasSessões.13de ouaibrdic 199;

iVwj^JX Presidente daCâmara Lq

SAJN-rarquc Rtiraj • T0OÉS-9O0 -Brasília - DF

REQUERIMENTO N° ' >9fDE 1997
(Do. Sr. Deputado RENATO-RAINHA)

Requer a constituição dos autos
do Projeto de Lei Complementar
n° 208/97.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA MESA
DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Venho à descortinada presença desta Mesa Diretora, nos
termos regimentais, requerer a constituição dos autos do Projeto de
Lei Complementar n° 208/97, de autoria do nobre Deputado José
Edmar, que "Destina área para implantação de programa habitacional
para os servidores da CLDF, e dá outras providências".
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JUSTIRCAÇÃO

Este requerimento tem como finalidade a reconstituição do
Projetode Lei Complementar n°208/97, de autoriado nobre Deputado
José Edmar, que "Destina área para implantação de programa
habitacional para os servidores da CLDF, e dá outras providências",
em virtude do mesmo encontrar-se extraviado.

Em OS de oul 997.

ENATO RArlNHA

Deputado Distrital

CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRrTO FEDERAL
^IJBV irrriui '.teu.nu Fone mifiiíii: ÜíIüí:

~~*<zir^ T.f.ih m i'.*ifttc o t *c vTfV.l h lt9L!Íl Hí ír.i : :j,'::r«í « o" :: •<•

Cticr m Prjiac«!i tf.iit 1« U(. i

;:;wiitit .u.tii zuunt *.' t;tí.«
-.: :ct/ í) y.iií.v, t. s •i>- JKl ..ri; ciai* ;=:í »'s* ti»1. u«« :í kc:e:o

ilEITcCIC»1. Hrl ?í s «o -eí s» ::*;;•*

iLEülí"!»» X H ;;i; ííi «•. •: 3* »tM[

;. ». <n <c*:;ss >--jí ««ntüitCl*:.

'.i-.:;-;:: *'<**;•: u
-í::\. -.tíviNSi'. •:• ». íl.I ... .:cíl_- 'it.Mu..i_kHi:i;k
LiiKIClJ. iM»t. i :;/:...; i?i

:Dif:CJ:«. i«irU!ii;mií: ííit MKtí'0 ctmh M fSt 1*1

: C'?i:.:;v»:.

í IC/íWTJ

5»l

!.»•.

MO

cc;

CCJ

iilli'MinE:iVH!*l[illéU!t;C*:3í

«#•.".!*. * í:j. c(3f. «:(«:

ÜÍCEiil f(i:IC« JJklO * CC

míaití i n»i: d( o: ;t::ct:
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íeiti.wikc.
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-cds*:o t;:;iíi iate»! n-iir;
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REQUERIMENTO N.°
(Do Deputado Xavier)

/99^/^7

Requer o encaminhamento de solicitação
de informações ao Diretor-Presidente da
NOVACAP.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Requeiro, nos termos do art. 107, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa, que sejam solicitadas ao Diretor-Presidente da NOVACAP as seguintes
informações:

• seo imóvel sito à QNO 21 - Área Especial "B"- daRegião Administrativa
daCeilândia ainda pertence ao patrimônio daCompanhia?

• em caso negativo, a quem foi vendido?
• em caso positivo, qual a destinação atual? É usado exclusivamente pela

Companhia? Ou encontra-se arrendado a terceiros? Se estiver, a quem foi
arrendado e com que finalidade de uso? (se for arrendado, anexar cópia do
contrato)

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete uma denúncia de que o referido
imóvel pertencia à NOCAVAP, tinha sido vendido e retomado por falta de
pagamento. Após a retomada, o imóvel passou a ser ocupado ilegalmente por
terceiros, que loteou a área e alugou comercialmente, beneficiando-se de bem
público em proveito próprio.

A razão desse requerimento de informações é levantar se a
denúncia procede (temos cópia de contrato de locação da área) e em caso
positivo, iniciarmos um processo de apuração de responsabilidade pelo uso
indevido de bem público em beneficios de particulares.

Sala das Sessões, /

Deputado Xavier

REQUERIMENTO N° / ã>£3°/97
(DoSr. Deputado Joio de Deus)

Requer a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei n"s 2.394/96 e 3.172/97.

Exma. Senhora Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Nos termos do art 107, Inciso V, combinado com o art. 128 do
Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa Excelência a tramitação conjunta dos
Projetos deLei n°s 2.394/96 e 3.172/97, portratarem-se dematérias idênticas.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei de autoria da nobre Deputada Lúcia Carvalho
'estabelece normas para declaração de utilidade pública das sociedades, associações e
fundações constituídas no Distrito Federal edá outras providências."

O PL 2.394/96, de autoria do ilustre Deputado José Ramalho, "define
regras pelas quais sio asentidades declaradas deutilidade pública" e que abrange toda
a temática do PL 3.172/97.

Assim sendo, requeiro a tramitação conjunta das proposições.

Sala das Ses iitubro de 1997

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDER

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nomeda bancada do PTB.

- Lamenta a visita do Presidente BillClinton a Brasília.
- Parabeniza o Ministro Celso de Mello, do STF, e o

comerciante César Rets, da Asa Norte, que se manifestaram
contrários a essa visita.

- Destaca os processos que tramitam nos Estados Unidos
contra o Presidente norte-americano.

- Ressalta a atitude do Governador, que se negou a
participar da recepção em homenagem ao Presidente Clinton.

3 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

-Convoca sessão extraordinária para às 10h e inclui na
pauta os seis vetos que vêm obstruindo as sessões ordinárias.

4 - ENCERRAMENTO

A Sr3. Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária
com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 637, de
1995, de autoria do Deputado FilippeHi.

ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 689, de
1995, de autoria do Deputado FilippeHi.

ITEM 3: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 798, de
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
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ITEM 4: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.235, de
1993, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

ITEM 5: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 866, de
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 6: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 2.711, de
1997, de autoria do Deputado Marcos Arruda

ITEM 7: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 3.241, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 8: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Resolução n° 124, de 1997,de autoria da Mesa Diretora.

ITEM 9: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Resolução n° 123, de 1997, de autoria da Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças

ITEM 10: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.652, de 1996, de autoria do Deputado João de Deus.

ITEM 11: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 3.097, de 1997, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

ITEM 12: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 3.216, de 1997, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

ITEM 13: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
n° 3.252, de 1997, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

ITEM 14: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 3.260, de 1997, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

ITEM 15: Discussão e votação, em 2o turno, da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n° 42, de 1997, de autoria de vários
Deputados.

ITEM 16: Discussão e votação, em 2° turno, do Hrojeto de Lei
Complementar n° 92, de 1997, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

ITEM 17: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 177, de 1997, de autoria do Deputado
Euripedes Camargo.

ITEM 18: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 216, de 1997, de autoria do Deputado Zé
Ramalho.

ITEM 19: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 233, de 1997, de autoria do Deputado César
Lacerda.

ITEM 20: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 3.070, de 1997, de autoria do Deputado Manoelzinho.

ITEM 21: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 3.087, de 1997, de autoria do Deputado Miquéias Paz.
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 3.100, de
1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão ás 9 horas e 44 minutos.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3» SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 49a (QUADRAGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 14 DE OUTUBRO DE 1997.

I - SUMÁRIO

1 - ABERTURA

1

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 637,
de 1995, de autoria do Deputado FilippeHi.

(2o) ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 689,
de 1995, de autoria do Deputado FilippeHi.

(3o) ITEM 3: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 798,
de 1995,de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(4o) ITEM 4: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.235,
de 1993, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(5o) ITEM 5: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 866,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(6o) ITEM 6: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 2.711,
de 1997, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

(7o) ITEM 21: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de
Lei n° 3.087, de 1997, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 3.100,
de 1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

(8o) ITEM INCLUÍDO: Discussão da redação final do Projeto de
Lei n°3.087, de 1997, de autoria do Deputado Miquéias Paz.
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 3.100, de
1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

4 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 10 horas e 25 minutos.
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1 - ABERTURA

A Sr.' Presidente (Lúcia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 637,
de 1995, de autoria do Deputado FilippeHi, que "Institui o
Programa de Desenvolvimento Integrado do Entorno do Distrito
Federal (PRODEN)". MANTIDO com 12 votos favoráveis, 7
contrários e 1 abstenção. Houve 4 ausências.

(2o) ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 689,
de 1995, de autoria do Deputado FilippeHi, que "Dispõe sobre a
remissão das multas relativas a infrações ao Código de Obras e
Edificações de Brasília, na Vila Planalto". REJEITADO com 17
votos contrários e 4 favoráveis. Houve 3 ausências.

(3o) ITEM 3: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 798,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Altera o
calendário escolar da rede oficial de ensino público do Distrito
Federal". REJEITADO com 17 votos contrários e 4 favoráveis.
Houve 3 ausências.

(4o) ITEM 4: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.235,
de 1993, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que "Dispõe
sobre a criação do Programa Integrado de Saúde do Distrito
Federal (PRÓ-SAÚDE) e dá outras providências". MANTIDO com
12 votos favoráveis, 7 contrários e 1 abstenção. Houve 4
ausências.

(5o) ITEM 5: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 866,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe sobre
alteração dos lotes reservados à instalação de postos de
abastecimento, lavagem e lubrificação na Estrada-Parque
Península Norte (EPPN)". MANTIDO com 12 votos favoráveis, 8
contrários e 1 abstenção. Houve 3 ausências.

(6o) ITEM 6: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 2.711,
de 1997, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que "Dispõe
sobre a carreira Fiscalização e Inspeção, criada pela Lei n° 39, de
6 de setembro de 1989, e dá outras providências". REJEITADO
com 23 votos contrários. Houve 1 ausência.

(7o) ITEM 21: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de
Lei n° 3.087, de 1997, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Autoriza o Poder Executivo a incluir os servidores titulares do
cargo Assistente Intermediário de Saúde I, nas especialidades
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Patologia Clínica e
Hematologia e Hemoterapia, no cargo Assistente Intermediário de
Saúde II".

Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 3.100, de
1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que "Inclui os
servidores titulares do cargo Assistente Intermediário de Saúde I,
especialidade Operador de Máquinas (outras áreas), no cargo de
Assistente Intermediário de Saúde II".

APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

í
| (8°) ITEM INCLUÍDO: Discussão da redação final do Projeto de

Lei n° 3.087, de 1997, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Autoriza o Poder Executivo a incluir os servidores titulares do
cargo Assistente Intermediário de Saúde I, nas especialidades
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Patologia Clínica e
Hematologia e Hemoterapia, no cargo Assistente Intermediário de
Saúde II".

Obs.: Emtramitaçãoconjunta com o Projetode Lei n° 3.100, de
1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que "Inclui os
servidores titulares do cargo Assistente Intermediário de Saúde I,
especialidade Operador de Máquinas (outras áreas), no cargo de
Assistente Intermediário de Saúde II".
APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

-Agradece a presença, nas galerias, dos interessados no
Projeto de Lei n° 2.711, de 1997, e afirma que os parlamentares,
ao rejeitarem o veto do Sr. Governador, fizeram justiça aos
servidores.

- Informa que, segundo acordo de líderes, será discutido e
votado o item 21 da sessão extraordinária, sendo transferidos
para amanhã, 15 de outubro, os demais itens.

4 - ENCERRAMENTO

A Sr.* Presidente (Lúcia Carvalho):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 24 minutos.)

Errata de Ata

ERRATA DE ATA

(alteraçãoencaminhada pelaAssessoria de Plenário e Distribuição)

Na Ata da 119* Sessão Ordinária, de 13 de outubro
de 1997, publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal n° 181, de 14 de outubro de 1997,

onde se lê, na página 2:
-Requerimento n" 1.792, de 1997, do Deputado Wasny de

Roure.

leia-se:

-Requerimento n" 1.801, de 1997, do Deputado Wasny de
Roure.

onde se lê, na página 42:

- Requerimento n° 1.792/97 (do Deputado Wasny de Roure).

leia-se:

- Requerimento n° 1.801/97(do Deputado Wasny de Roure).

Comissões

DIRETORIA LEGISIATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOÍO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

ObSjj De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
serãorealizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

A) COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n« 2^7, de autona
do^a) Srfa). Deputado(a) XAVIER, que concede Titulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Antônio Venâncio da Silva.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

09/10/97
20/10/97

PRO.TFTO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 257/97, de autoriadíKlDeíutadoí) DANIEL MARQUES, que concede oTIMo
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor INÁCIO DE UMA
FERREIRA.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dto:
Último Dia:

13/10/97
20/10/97

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 258/97, de autoria

JUVENAL DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 267/97, de autoria do(a)

Atendimento Juvenil Especializado - CAJE e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia: 08/10/97
Ultimo Dia: 16/10/97

PROIFTO DE LEICOMPLEMENTAR n" 268/97, de autona do(a)
"Jr, r^nuiadoiaVjOSEEDMAR, que desmembra e reserva área^•(Sn^ôV^a^SÃato Policial no Setor Sudoeste
e dá outras providências.

VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n°269/97, de autoria do(a)
Sr/a^ Deoutadoía-) JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a desafetação ea&stâçfXòtesfaado naÓMsWôdo Setor Sudoeste edá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 270/97, de autoria dosSre DeSdos DANIELMARQUES «WASNY DE ROURE, OUB
altera a Lei n° 1.035, de 19de março de 1996, q
criação da Quadra 4-A, na Avenida Contorno
Região Administrativa de Planaitina (RA IV) .

que
._ <re a
Vila Vicentina, da

que "dispõe sobre a

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n° 271/97, de: autona do(a)
Srfa) Deputadoía) EDIMAR PIRENEUS, que desafeta área que
menciona no Selor Sul da Região Administrativa do Gama, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n'272/97, de autona do(a)
Srfa). Deputado(a) GERALDO MAGELA que dispõejobrc» 3
desafetação e a destinação da área que especifica, na Região
Administrativa VII - Paranoá.

PR AZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 273/97, de ^°™M£
Srfa). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre ageração,de
liso da área que menciona no Setor Sudoeste, Regão
Administrativa -Xledâ outras providências.

PR AZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

- PROJ*. i O DE LEICOMPLEMENTAR n» 274797 de autona do(a)
Srfa). Depura) MANOEL DE ANDRADE, que àispõesobre a
desafetação de área pública de uso comum do povo nti £Q13/15
do Setor Sul da Cidade Satélite do Gama e sua destinação para
construçãode Igreja Evangélica.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

- PROJETO DE LEI n" 3285/97, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
TADEU FILIPPELLI, que declara deutilidadepublicao'Conselho
Metropolitano de Brasília da Sociedade de São Vicente de Paulo.

PRAZO PARA EMENDAS TDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n° 3286/97, de autoria ^a) Sr(a> Deputado(a)
PENIEL PACHECO que concede Alvará de Funcionamento, a
titulo precário, aos estabelecimentos que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS lQDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

PROJETO DE LEIn'3287/97, de autoria dos Srs. Deputados LUIZ
ESTEVÃO e MARCOS ARRUDA que , dispõe sobre alln^rciaHzalão dealimentos em ^aUnclusjve bebidas nos
Postos de Gasolina no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

09/10/97
20/10/97

- PROJETO DE LEI n» 3288/97, de autoria M±^\^X^^I
DANIFI MAROUES que dspõe sobre a cnação do Nucíeo Rural

outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

PROJETO DE LEI n* 3289/97, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
JOsTedMa£ que permite a construção de quadras esportivasnas áreas que' mficZa do Setor Sudoeste e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

- PROJETO DE LEI n" 3290/97, de autoria do(a) Srfa) Deputado(a)
ODILON AIRES que dispõe sobre a inclusão das festmdades emtoulora AtosVá Senhora Aparecida PadroeiraJo BrasAe de
Brasília, no calendário oficiaide eventos do Distnto Federal e dá
outras providências.

PRAZO P/wA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO RFINANÇAS

- PROJETO DE LEI n» 535/95, de autoria do(a) Srfa). Deputado<a)
ANTONIO JOSÉ - Caiu, que cna o Conselho üistmai ae
MmoMmerto Urbano e Habitacional do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n° 1827/96, de autoria dota} Srfa). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, quedispõe sobreisenção de ICMS para produtos
comprados pela Fundação Universidade deBrasília - FUB.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

09/10/97
20/10/97

- PROJETO DE LEI n° 2069/96, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA que dspõe sobre a destinação dos tofes que
especifica, em Água Claras, na Regtio Administrativa de
Taguatínga, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

15/10/97
22/10/97

- PROJETO DELEI n* 2269/96, de autoria do(a) Srfa). DeputadoÇa)
RENATO RAINHA que dispõe sobre a obngatonedade de
violência dutuma • permanente nos caixas eletrônicos
automáticos, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

07/10/97
15/10/97

- PROJETO DE LEI n* 2488/96, de autoria do(a) Srfa). DeputadoÇa)
RENATO RAINHA que dispõe sobre a alteração da Primitiva
destinação de bem de uso comum do povo na Regao
Administrativa de Taguatínga (RA III).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

07/10/97
15/10/97

- PROJETO DE LEI n" 2530/96, de autoria do(a) Srfa) Deputado(a)
JOÃO DE DEUS que dispõe sobre a obrigatonedade de firmas
comerciais e afins, registradas no Distrito Federal, com nomes
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estrangeiros, sejam acompanhados por sua tradução e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia.

07/10/97
15/10/97

- PROJETO DE LEI n° 2580/97, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
JOÃO DE DEUS, que cria no âmbito do Distrito Federal, o sistema
de MOTO-TAXI e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n° 2587/97, de autoria do EXECUTIVO LOCAL
que dispõe sobre a desafetação de área públicae a sua doação ã
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia:
Último Dia:

15/10/97
22/10/97

- PROJETO DE LEI n° 2669/97, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA que determina o cercamento, limpeza e
identificação dos terrenos urbanos de propriedade do Governo do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

07/10/97
15/10/97

C) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n" 1056/95, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que institui o Serviço Social Escolar nas
Escolas de 1o e 2° graus da rede oficial de Ensino do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08710/97
16/10/97

- PROJETO PE LEI n* 1112/96, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que dspõe sobre a alteração de normas para o
Setor Comercial Residencial Sul - Brasília RA I.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia: 08/10/97
Ultimo Dia: 16/10797

- PROJETO DE LEI n' 1209/96, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
XAVIER, que acrescenta parágrafoao art. f° da Lei n" 955, de 21
de novembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n* 1215/96, de autoriado(a) Srfa). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que determina exigências para a instalação
de postos de vendas de combustíveis no âmbito do Distrito
Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia:

Ultimo Dia:
07/10/97
15/10/97

- PROJETO DE LEI n* 1216/96, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que dspõe sobre a ocupação das passagens
subterrâneas do Eixo Rodoviário do Plano Piloto - RA I.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n" 1405/96, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
ODILON AIRES, que cria área destinada a Centro Comunitário de
Cruzeiro Velho, RA - XI, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n# 1453/96,de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA qu» fixa a obrigatoriedade da demarcação de
área para a implantação de Clube Unidade de Vizinhança dos
moradores do Setor "O" na Ceüándia (RA IX).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n* 1501/96, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA que dspõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de sistema de som ambiente nos ônibus urbanos de
circulação no DistritoFederal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 08710/97
Ultimo Dia: 16/10/97

- PROJETO.DE LEI n° 1510/96, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
MARIA JOSÉ- Manmha, que cria o Programa de Capacitação para
Policiais Civis e Militares que leve em conta a especificidade da
Violência contra a Mulher.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:

Ultimo Dia:
13/10/97
20/10/97

- PROJETO DE LEI n* 1530/96, de autona do(a) Srfa). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que dspõe sobre a criação do calçadâo do
lazerao longo do eixorodoviário norteesul-RA-l BraslSa.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n* 1584/96, de autoria do(a) Srfa). Deputadofa)
WASNY DE ROURE, que dspõe sobre a instalação de painéis
destinados à publicidade, na Estação Rodoviária de Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO PE LEI n" 1592/96, de autoria doía) Srfa). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que dspõe sobre a permissão de construção de
habitações em regime de condomínio no Setor de Mansões do
Lago Norte (RA XVIII).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n° 1620/96, de autoria doía) Srfa). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA que institui no âmbito do Distrito Federal o
prêmio "CERRADO VIVO", e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

VDia:
Ultimo Dia:

l*Dia:
Ultimo Dia:

07/10/97
15/10/97

- PROJETO PE LEI n* 1631/96,de autoriado(a) Srfa). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que dspõe sobre a construção de residências
bifamãares nos lotes residenciais do Gama RA II e dá outras
providências.

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n* 1646/96, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA que obriga as creches e escolas de f" grau a
proverem o piso dos seus parques recreativos com areia ou
gramas, » dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

15/10/97
22/10/97

- PROJETO DE LEI n* 1745/96,de autoriado(a) Srfa). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA que estabelece normas para a realização de
concurso público no âmbito da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital - NOVACAP, visando o preenchimento dos cargos
ocupados por empregados contratados sob a forma de convênio,
e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

07/10/97
15/10/97

- PROJETO DE LEI n* 1761/96, de autoria do(a) Srfa). DeputadoTa)
TADEU FTLIPPELLI, que cria o Programa Integração e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n" 1852/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que define área destinada ao Centro de
Convivência do Idoso, no Cruzeiro Velho (RA XI), e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJKTO DE LEI n° 1937/96,de autoria do(a) Srfa). Deputadoía)
LUIZ ESTEVÃO e OUTROS, que estabelece procedimentos a
serem adotadosnas paralisações em virtude de greve.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

- PROJETO DE LEI n*1969/96. de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA que cria no âmbito do Governo do Distrito
Federal a Centralde Recebimento de Doações de Alimentos não
perecíveis, vinculada às Administrações Regionais, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97
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ou*m providência*.

- pwxrarro de lei •• m**, * "5sÍ^?ÍBk2S?âífô
M Setor *0*0eCellml*

rr^rfrrtFr4BU™nAg

-«OJETO DE LEI .'"ttJti^rffc^$PA$^ÍMARCOS A9JLVDA, quê /naWul prêmio EDUCADO* rwwv c
dtfoufrMpmMencfcM

rTfVftrAKAFMENPAS

JSrtS^^^TflS^Eetoçâo hfodoviána e dá otrtras
provMendas.

PRAZO PARA EMENDAS

PROJETO DE LEI n* 2374/96, de autoriaidofa)| Sr(a)^Dwl^tóED^PmENEUstqu» acrwcenteparágrafo úmeo ao art. 21 da
Lei n' 239, de 2 da dezembro de 1991.

PR AZO PAR A EMENDAS

l*Dk
tnttno Dia:

tt Ma:

1'Dku
Ultime Dte

l*Dto:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

08/10/97
16/10/97

07/10/97
15/10/97

08/10/97
16/10/97

08/10/97
16/10/97

07/10/97
15/10/97

DoruFTOr»F TFI n* 2417/96, de autoria do(a) Srfa). Deputadoía)rInATO^H/fÍJe %?*£& do Livro em todas as Regões
Administrativas do Distrito Fede

PRAZO PAR A EMENDAS

- PROJETO PE LEI n° 2598/97,. de autoriaV&'níXtiftfidaodéLUIZ: ESTEVÃO, gue a/fera ojnoso 74 da A/GC 079 do Cocugo oe
LUIZ. CO 1 C " rtW, *#»•« . « «;
Oorase Edificações de Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dla:
UlUfano Dia:

!•Dia: 07/10/97
L Dia: 15/10/97

a) Srfa). Deputado(a)

15/10/97
22/10/97

^u/vos p&s edá outras provitílnaas.
PRAZO PARA EMENDAS

§SSãe?TSer enamorado, anuakmnta, no da 15 de
dezembro.

PR A7.Q PARA EMENDAS

VDia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

15/10/97
22/10/97

07/10/97
15/10/97

Samambaiabaie(RAXH).

PR AZO PARA EMENDAS
Dia:

07/10/97
15/10/97

-PROJETO DE LEI «* 2952/97jde^ítoria doMSrfa). l>P«£*fi>MIQUÉIAS PAZ. qua institui o Dia da Pai no Distrito raiem, •
dá outras providências.

PW,Q PAR AEMENDAS ffioDia: 07/10/97
15/10/97

uso de suas atribuições, tem a honra de convocar Vossa
Excelência para a 8« Reunião Extraordinária desta Comissão,
a realizar-se no próximo dia 15 de outubro d. 1997. quarta-fa.ra
fmediatâmente após otérmino da Sessão Plenária Ord.nána, na
Sala de Reuniões das Comissões.saia «^ ajnda aQs Sennores DepUtados membros
titulares desta Comissão que, na impossibilidade do seu
comparecimento, seja solicitada a presença do seu suplente.

Brasília, 14 de outubro de 1997

SALVINO J. MEDEIROS
Coordenador da CDDHC

8» Reunião Extraordinária da Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania, a realizar-se no dia 15 de' outubro de
1997 quarta-feira, após o término da Sessão Plenária
Ordinária, na sala de reunião das Comissões.

PAUTA

ITEM 1 - Leitura para aprovação da ata da
extraordinária da CDDHC, realizada em 09/09/97.

reunião

ITEM 2 - Discussão sobre os últimos episódios ocorridos no
CAJE , inclusive, com a morte de um interno ocorrida no dia 29
de de setembro.

ITEM 3 - Criação de Subcomissão para averiguar denunc.a de
;:üc7a^idão branca", envolvendo trabalhadores contratados para
trabalhar nas empresas de transportes de cargas, conforme
denúncia isentada pelo Sindicato dos Rodov,ar,os de
Brasilia.

apresentada pelo

ITEM 4 - Outros.

Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N" o GO, DE 1997.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso dasatribuições regimentais que lhe sãoconferidas, e tendo em
vista o disposto no art. 205 do Regimento Interno e na Resolução n
136/97 e o contido no MEMO/DTAP n° 50/97,

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterado» em virtude
mlãí d.Etorealizaçao de algumas Sessões prevtstas.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS ECIDADANIA

rr>M VOCAÇÃO

O Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania, deputado ANTONIO JOSÉ - CAFU, no

RESOLVE:

Art 1o - Constituir Grupo de Trabalho com a finalidade de
dar prosseguimento à publicação dos Anais da Câmara Legislativa,
referentes aos anos de 1991 a 1994.

Art. 2o - Integrarão o Grupo deTrabalho, conforme previsto
na Resolução n°136/97, os seguintes servidores:
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1 - Milene Guimarães - matrícula N° 12.013-74
2 - MariaGilwânia Cordeiro- Matricula n° 10.668-35
3 - Sulamita Sampaio Everton Cândido de Oliveira -

Matrícula n" 10.320-75

4 - Oscar Rafael Monte Monterrojas - Matrícula n°11 236-59

§ 1o - Cada um dos Membros da Mesa Diretora, indicará 2
(dois) servidores ocupantes de cargo efetivo, que também integrarão a
citada Comissão, os quais ficarão dispensados das atribuições
inerentes às suas respectivas áreas de lotação ouexercício.

§ 2o -. A coordenação dos trabalhos será exercida pela
servidora Milene Guimarães.

Art. 3o - Delegar competência ao Grupo de Trabalho para
adotar as seguintes providências em relação à publicação dos Anais da
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

I - Atestar a inexistência de textos ou documentos;
II- Atestar a ilegibilidade de textos ou documentos.

§ 1o - Deverão constar das sessões dos Anais as seguintes
expressões indicativas, decorrentes de situações de anormalidade,
identificadas nos originais, após esgotadas a pesquisa e a recuperação
de informações, interna e externa à Câmara:

a) Texto ou trecho ilegível no original;
b) Texto ou trecho incompleto no original;
c) Documento inexistente;
d) documento ilegível;
e) Documento extraviado;
f) Folha de votação inexistente;
g) Texto complementado mediante pesquisa e recuperação.

§ 2o - Os membros do Grupo de Trabalho, constituído por
este Ato, farão a pesquisa e a recuperação de informações e
documentos junto às áreas de documentação legislativa, arquivo,
biblioteca, comissões, gabinetes e assessorias, órgãos externos, assim
como do material disponível na Divisão de Taquigrafia e Apoio ao
Plenário, podendo proceder às alterações e/ou complementações que
se fizerem necessárias nas notas taquigráficas e sessões como um
todo.

§ 3o - Esgotadas as medidas cabíveis no processo de
recuperação, as tabelas, gráficos e quadros deverão ser publicados no
estado em que se encontrarem.

Art. 4o - Fica autorizada a publicação, em série específica,
das sessões plenárias referentes à discussão e votação da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 5o - Caberá aosAssessores Especiais da Mesa Diretora
a supervisão dos trabalhos de que trata esta Comissão, levando ao
conhecimento dos respectivos Membros da Mesa o andamento dos
trabalhos dessa Comissão.

Parágrafo único. Para que seja dado cumprimento ao
contido neste artigo, a Coordenadora do Grupo de Trabalho
encaminhará, mensalmente, a cada um dos Assessores Especiais da
Mesa Diretora, relatório das atividades daquele mês com registro do
trabalho dos membros da Comissão

Art. 6o -Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial osAtos daMesa Diretora n°s 037 e 130, de1995.

Sala dasReuniões, 1M de $i<1ia.í^v de1997.

Deputada LÚCIA CAfVALHO
Presidente

Deputado LUIZESTEVÃO
(j • Vice-Presidente,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Segundo Secretário

Deputado
Prim

Deputado JOÃi
Terceiro

ATA DA 7'

PARTIDOS

•to.an.doc.doc3

REUNIÃO DA MESA DIRETORA E LÍDERES DE

Data: 01/10/97
Hora: 11:00

Local: Sala de Reuniões da Presidência

ASSUNTO DA PAUTA:

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 17, DE 1996, QUE "Dispõe
sobre o Plano Diretor Local deSobradinho e dáoutras providências".

Deliberação: A Sra. Presidente colocou para os Srs Líderes
Partidários a necessidade de se chegar a um consenso com vistas à
desobstrução da pauta de votação.

Após discussão sobre a necessidade deelaboração de nota
explicativa da CLDF à população de Sobradinho para esclarecimento
da situação e a necessidade de desobstrução dos trabalhos
legislativos da sessão ordinária, em face da não votação do projeto de
Lei Complementar n° 17/96, ficou decidido o seguinte:

a) A Presidente, Dep Lúcia Carvalho, o Dep Psniel Pacheco e o
Deputado Tadeu FilippeHi elaborarão nota explicativa a ser submetida
aosdemais Líderes, para divulgação junto à população de Sobradinho
da forma como se efetuou a negociação do projeto dentro da Câmara
bem como esclarecer quanto às prerrogativas dos Srs Deputados no'
curso do processo legislativo.

nmiJ!)rf?7r-P?mi8í0 da manutenÇâ0 d0 quorum para votação do
SeTlírode 199TP,ementar "" """' MSeSSâ° °rdinária d°^a °2

Nada mais havendo a tratar, eu , Luciane Carneiro Pinto
Assessora Especial da Mesa Diretora - Presidência, lavro a presente
Ata que vai assinada pelos Senhores Deputados presentes à reunião

Dep. LÚCIA CAfft^LHO -^Presidente

Dep. BENÍCIO TAVARES - 2o Secretária

Dep. EURIPEDES CAMARGO -
Dep

Dep.RENATO RAIJ

Dep. ÁJDÃÒ MU1ÉR - pfB~^
(fPTJQAÁ^A

Dep. WASNTfyEROURE>tfderaõ"C

íaladas Reuniões, 01 de outubro de 1997

Governo
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Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA n*^í ,de /!/ de putíU'^' de 1997.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, nouso da competência que lhes foi delegada pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora n° 16/97 eoque consta do Processo n° 2.183/97-CLDF,

RESOLVEM:

AUTORIZAR os servidores RICARDO SANCHES SÃO PEDRO,
matricula n" 11344-56 eUGIA CRETINA PINHEIRO DASILVAmatricula n' 11372-
51 ocupantes do cargos efetivos de Assistente Técnico, categoria Técnico em Arquivo,
aparticipar do UCongresso de Arquivologia do MERCOSUL, arealizar-se em Santo
Maria - RS, no período de 19 a 23 de outubro, sem ônus para CLDF, exceto a
percepçãoda remuneração.

LUCIANE

AsaeaaoraEsi

• V^
^.O PINTO

i/Fresidenáa

V ALÉRIO NEVES CAMPOS
AmcwnrEapcckl daJaaaa/Vfca-Pfeaidtacia

.^.MENDES . /--^ARLÉCIOALl
Mesa/Primeira S»**"»*i/j' Asaewòf Espadai da

JOSÉ ANTÔNIO PRAXES^
Assessor Espacial daMesa/Terceira Secretaria

«EGAZAL

SecretariaMeai/Segunda

PORTARIA NV47,DE/<V DE OUTUBRO DE 1997

OsAssessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
doDistrito Federal, nousodacompetência quelhes foi delegada pelo art. Io do
Ato da Mesa Diretora n° 16/97,

RESOLVEM:

Art. 1° - Prorrogar por mais 30(trinta) dias o prazo para conclusão
dos trabalhos daComissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada
pela Portaria n" 169, de29deagosto de 1.997.

J9u^ 11

Art. 2°- EstaPortaria entra em vigornadata de suapublicação.

ldai-«:v_arancà«í> l w-Tío « „
LUCIANE CARNSSo PINTO VALÉUÍb NEVES CAMPOS

Assessora Esowial da Mesa/Presidência Assessor Especial da Mesf^Vice-Presidência

1ENDES

AssessofEspecial da Mesa/1* Secretaria
ARLECIO ALE

irEspecial <i

JOSÉ ANTÔNIO PRfVTES \
Assessor Especial da Mcsa/3" Secretaria \

DREGAZAL
/tesa/2* Secretaria

DECISÃO N°À SX /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distnto Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,

decidiram, por unanimidade,o seguinte:

Aprovaro Requerimento n" 1787/97, de autoria do Deputado
TADEU FILIPPELLI, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei ns. 755/93, 1684/96, 2134/96, 2175/96, 2230/96 e 2374/96, de acordo
com o art. 128 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Brasília, IJj de outubro de 1997

JÕSZ£&mO PMTES
AssesSorEspecial daMesa Diretora

Terceira Secretaria

DECISÃO N°,-ÍS"3 /97

OsAssessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade,o seguinte:

Aprovar o Requerimento n" 1769/97, deautoria do Deputado
RENATO RAINHA, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei ns. 2250/96 e 3256/97, de acordocom o art. 128 do RegimentoInterno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, l^j de outubro de 1997

JOS& P RATES

Assessor Especial da Mesa Diretora
Terceira Secretaria

DECISÃO wJSfy m

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, nouso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, porunanimidade, o seguinte:

Indeferir o Requerimento n°1764/97, deautoria do Deputado
ODILON AIRES, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
Complementar ns. 154/97, 155/97 e 235/97, com o Projeto de Lei n.
1846/96, de acordo com o art. 128 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

d

Brasília, l/f

^ijgSBJüS^&PRATES
Assessor EspeciaYaaMesa Diretora

Terceira Secretaria

de outubro de 1997
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DECISÃO N° ^ ,'97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretorada Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n" 1768/97, de autoria do Deputado

RENATO RAINHA, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei ns. 2584/97 e 3069/97, de acordo com o art. 128 do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

f'.'JÇ££
Assessor Especialda Mesa Diretora

Terceira Secretaria

/4Brasília, IH de outubro de 1997

DECISÃO N° Tép m

Os Assessores Especiais da Mesa Diretorada Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n" 1782/97, de autoria do Deputado

LUIZ ESTEVÃO, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
ns. 1110/96, 1111/96, 1112/96, 1214/96, 1393/96 e 1899/96, de acordo com o

art. 128 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, IN de outubro de 1997

\jg§B*W?W\OTRA TES
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

Atos Administrativos

ATO DA PRESIDENTE N' 393 , DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - NOMEAR ANTÔNIO CARLOS FERREIRA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete. CL-01, no Gabinete Parlamentar do Deputado Marcos Arruda
(Resoluções n°s 073/93, 079/93 128/97 - Processo n*002.310/97-CLDF).

2 - EXONERAR, a pedido, RAIMUNDO CAMPOS ROCHA, matrícula n°
12.937-24, do Cargo Especial de Gabinete, CL-10, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Marco Lima, bem como DEVOLVER o servidor ao seu órgão de origem, a
partir de 8 de outubro de 1997 (Resoluções n °s 073/93, 079/93 e 128/97 - Processo n°
000.502/96-CLDF).

3 - NOMEAR SIMONE RODRIGUES SOARES para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-06, no Gabinete Parlamentar do Deputado Marco Lima
(Resoluções n°s 073/93 079/93 e 128/97 - Processo n" 002.313/97-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasília, 14 de outubro de 1997.

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente / ..

ATO DA PRESIDENTE N° 394 , DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - NOMEAR RAIMUNDA FERREIRA DOSANTOS para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-01,na Liderança do PMDB (Resoluções n"s 079/93 e 125/97-
Processo n° 002.299/97-CLDF).

2 - EXONERAR FERNANDORODRIGUES FERREIRA LEITE, matricula n°
12.435-48. do Cargo Especial de Gabinete, CL-07, da Liderança do PMDB, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-03. na referida Liderança
(Resoluções n°s 079/93 e 125/97 - Processo n" 000.004/95-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasília, 14 de outu

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente ^__^)

ATO DA PRESIDENTE Na 395 , DE 1997

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo emvista oque determina o contrato firmado entre esta Casa Legislativa e
aempresa LOGGOS JORNAIS E REVISTAS LTDA,que temcomo objeto o fornecimento
dejornais e revistas para aCLDF, conforme consta doProcesso n" 01.514/97 -CLDF,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor MANOEL FELICIANODA S. NETO,matricula n"11.813-
47,ocupante docargo efetivo deagente deapoio, executor do contrato emquestão e, como
substituto eventual, o servidor IVALDO VIEIRA DE PÁDUA, matricula n" 11.531-57, ocu
pante do cargo efetivo de agente de apoio, cabendo ao designado exercer as atribuições de
executores decontrato previstas naLein* 8.666, de21.06.93, noAtodaMesa Diretora n* 42,
de 1997, e nasNormasde Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal
aprovadas pelo Decreto na 16.098 de 2911.94, aplicáveis aocaso em espécie á CLDF por
forçado Ato da Mesa Diretora n" 20/91, de 10.06.91.

- Publique-se e registre-se.

Brasília^4 de outubro" de 1997.

Deputada Li
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